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DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA

Começa no próximo dia 11 a Campanha Nacional de
Multivacinação, nos cinco postos de Saúde de Bertioga. 

A ação visa imunizar crianças e adolescentes de 0 a 14 anos,
 contra doenças como a meningite. Confira os endereços,

 datas, horários e documentos necessários na página 16. 

Iniciativa melhora locomoção para veículos, ciclistas e pedestres, além de beneficiar o comércio da região. O empreendimento, 
que alcança 620 metros contínuos de via, fará a ligação com outro trecho já pavimentado no bairro Chácaras.

Quem ama leva seu filho
para ser vacinado Informações sobre 

o Refis, ligue:

(13) 3319 8138
(13) 3319 8154

Para Anistia de Obras:
(13) 33198050

Pág - 3

Avenida Marginal Norte 
recebe obra de urbanização

e pavimentação

FOTOS: DIEGO BACHIÉGA
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DIVERSOS
• Bertprev (Previdência Municipal)
• Câmara Municipal
• CAMPB
• Cartório Eleitoral
• Conselho Tutelar
• Fundo Social de Solidariedade
• INSS
• Mercado Municipal de Pescados
• Sindicato dos Servidores Públicos Municipais

EMERGÊNCIA
• Bombeiros
• Defesa Civil
• Guarda Ambiental
• Polícia Civil
• Polícia Militar
• Salvamar
• Samu

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO e FINANÇAS

• Atendimento ao Contribuinte
• Diretoria de Abastecimento

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, TRABALHO E RENDA
• Albergue Municipal
• Centro de Convivência do Idoso Zeferino
  Orlandini
• Posto de Atend.Social Boracéia
• CRAS Indaiá
• CRAS Vicente de Carvalho
• CREAS
• Espaço Cidadão-Boracéia
• Espaço Cidadão-Centro

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
• Casa do Educador

• Centro Cultural

• Núcleo de Apoio à Criança Especial (Nace)

SECRETARIA DE GOVERNO
•Diretoria de Comunicação
• Casa dos Conselhos

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

• Diretoria de Operações Ambientais (DOA)

• Viveiro de Plantas ‘Seo’ Leo

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO

• Aprovaçao e Licenciamento de Obras

• Diretoria de Habitação

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE SAÚDE
• Centro de Atenção Psicossocial (CAPS)

• Centro de Controle de Zoonoses
• Centro de Especialidades Médicas (CEME)

• Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA)

• Disk Dengue (8 às 14 horas)
• Farmácia Municipal
• Hospital e Pronto Socorro Municipal

• Serviço de Remoção Social
• Unidade Básica de Saúde (UBS) Jardim 
Vicente de Carvalho
• Unidade Básica de Saúde (UBS) Vista Linda

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Indaiá

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Boracéia

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Central

• Vigilância Sanitária
• Vigilância Epidemiológica

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CIDADANIA

• Defesa Civil
• Diretoria de Trânsito e Transporte
• Diretoria de Acessibilidade e Inclusão

• Guarda Civil Municipal
• Junta Militar

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
• CataTreco - Agendamento
• Cemitério
• Diretoria da Regional Norte

SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA

• Casa da Cultura
• Forte São João
• Ginásio Municipal de Esportes Alberto Alves

• Turismo (autorização ônibus)

• Sebrae
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Marginal Norte: começa
 a obra de urbanização e pavimentação 

Prefeitura e Polícia Militar realizam operação conjunta
 contra “pancadão” no Indaiá 

MELHORIAS

A obra de pavimentação da Avenida Marginal Norte, no bairro
 Chácaras, começa este mês. A ordem de serviço será assinada no próximo 
dia 11, às 9 horas, no próprio local do serviço. A melhoria é uma solicitação 
antiga de moradores e comerciantes e visa melhorar a mobilidade urbana. 
O empreendimento ligará um trecho já pavimentado da Marginal Norte, 
entre a Rua Aprovada 597 (antiga Estrada 1) e a Rua Aprovada 599 (antiga 

Estrada 3), em 620 metros contínuos de via. 
Com o asfalto em toda a extensão desta importante avenida, os 

moradores poderão se locomover no bairro sem acessar constantemente 
a rodovia Rio-Santos, o que irá melhorar o fluxo de veículos, pedestres e 
ciclistas. Além disso, a iniciativa é benéfica para o comércio da região.

A empresa responsável pela execução do projeto é a Fasul Pavimentação 
e Consultoria Ltda. A obra tem orçamento de R$ 1.051.420,44, sendo 

R$ 956.792,60 de recursos do FUNDESB (Fundo de Desenvolvimento 
Metropolitano da Baixada Santista), liberados pelo CONDESB (Conselho 

de Desenvolvimento da Baixada Santista) e R$ 94.627,84 de contrapartida 
do Município.  A AGEM (Agência Metropolitana da Baixada Santista) 

acompanhará o desenvolvimento de todos os serviços.
O prazo para conclusão do projeto é de sete meses, contados a partir da 
assinatura da ordem de serviço. O local também receberá reurbanização

e instalação de galerias de drenagem.

A melhoria ampliará um trecho já pavimentado e dará agilidade ao tráfego de veículos no 
bairro, que também irá beneficiar o comércio da região.

Para atender aos apelos da população que sofre com os chamados “pancadões”, uma força-tarefa organizada pela Prefeitura realizou operação para inibir
 esse tipo de ‘festa’ a céu aberto durante a noite e madrugada do último sábado (02). O problema é o som alto, consumo de bebidas alcóolicas e drogas, além de muitos 

menores de idade até tarde na rua. O alvo da operação foi a Rua Sebastião Barbosa, no Indaiá. Durante a blitz, dois comércios foram autuados e um condutor teve a
 moto apreendida por falta de documentação e CNH.

A ação foi planejada para garantir o bem-estar e o direito dos munícipes. “Neste local há diversas denúncias por parte dos moradores, 
como perturbação do sossego, uso e venda de entorpecentes e condutores e veículos sem documentos”, diz.

A iniciativa resultou em várias autuações. Um condutor parado sem documento do veículo e CNH teve a motocicleta apreendida. Dois estabelecimentos flagrados com
 som alto foram multados em 1000 UFIBs (unidade fiscal de Bertioga), o que equivale a aproximadamente R$ 3.260,00.  O volume do barulho foi aferido com um 

decibelímetro. A força tarefa contou com 18 agentes públicos: dois guardas ambientais, oito guardas municipais e oito policiais militares. Uma viatura do Trânsito, três
 viaturas da Guarda Civil, duas motos da Rocam e duas viaturas da Polícia Militar deram suporte à operação.

A ação começou por volta das 22h30 e terminou à 4h da madrugada de domingo. Como foi planejada com antecedência para evitar tumulto, os frequentadores
 que chegavam ao local se dispersaram e a população pôde dormir sossegada. A Secretaria de Segurança vêm estudando uma estratégia para realizar operação semelhante 

no Jardim Vicente de Carvalho II, diante do grande número de reclamações sobre os ‘pistões’ no bairro.

FOTO: DIEGO BACHIÉGA

BAIRROS
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MÚSICA É CULTURA
Oferecendo uma programação gratuita toda noite de sábado,

 às 20 horas, o ‘Música é Cultura’ tem o intuito de fortalecer a presença 
da música instrumental e erudita na comunidade. Neste sábado (09), a 
programação traz o músico Micael Chaves, em concerto de violão solo, 
em que apresenta arranjos inovadores do consagrado violinista Sergio 
Assad. A Casa da Cultura está localizada na Avenida Tomé de Souza, 

130, Centro.

SARAU BURIQUI
Música, poesia, interpretação de contos e várias outras manifestações culturais 
vêm consolidando o Sarau Arte Buriki, realizado na última sexta-feira do mês, 
com significativa participação popular. O evento acontece no próximo dia 29, 
a partir das 20 horas, na Casa da Cultura (Avenida Thomé de Souza, 130, Praia 
da Enseada, Centro). O Sarau Buriqui é aberto a todos que desejam mostrar 
sua arte, seja declamar poesias, cantar, dançar, pintar, tocar um instrumento, 

entre outras manifestações artísticas. Para se inscrever, basta entrar em 
contato pelo telefone: (13) 99155-6110. A participação é gratuita. 

TEATRADA
Excepcionalmente neste domingo (10) não haverá apresentação da 

Teatrada. A programação retoma no próximo dia 17, a partir das 11 horas, 
na Casa da Cultura, com exibição do espetáculo ‘Para lá das Palavras’- do 

Núcleo Pé de Zamba. A apresentação se debruça sobre a língua portuguesa 
e a importância da leitura. Nele, os personagens ‘Dilson Nário’, ‘Contónio’ e 

‘Cordelia Poesina’ deixam o mundo dos livros para mostrar às pessoas coisas 
interessantes que podem conhecer e aprender através da leitura.

CANCELAMENTO
A Prefeitura de Bertioga, por meio da Diretoria de Esportes, informa o 
cancelamento da Copa Aberta Bertioga de Jiu Jitsu, que estava prevista 
para acontecer neste sábado (09), no Ginásio Municipal de Esportes. 
O evento foi cancelado devido ao baixo número de inscrições.

FESTA CAMARÃO NA MORANGA
Quem ainda não experimentou o tradicional camarão na moranga, preparado por

 mestres da culinária caiçara, não deve perder tempo. Termina neste domingo (10), a 24ª 
edição da Festa do Camarão na Moranga, organizada pela Colônia de Pescadores Z-23, 

com apoio da Prefeitura de Bertioga. A festa acontece nesta quinta (07), sexta (08) e 
sábado (09), das 12 às 23 horas e, domingo (10), das 12 às 17 horas, na Tenda de Eventos, na 

Avenida Vicente de Carvalho, s/n, ao lado do Forte. São vendidos dois tipos de convites: 
o especial, que custa R$ 150 e dá direito a uma moranga recheada com camarão sete 

barbas no molho, acompanhada por oito camarões rosa. Já o simples custa R$ 110 e vem 
com a moranga recheada, mas sem os camarões rosa. Arroz e farofa são à vontade. Ambos 

servem até quatro pessoas. Tem também o prato individual que custa R$ 35. Bebidas, 
doces e porções são vendidos à parte. 

Anota aí...

FOTO: DIEGO BACHIÉGA FOTO: DIEGO BACHIÉGA

FOTO: MICAEL CHAVES FOTO: MARCELO SOARES
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AÇÃO SOCIAL

‘Partiu Bertioga’ é o nome do projeto desenvolvido pelo
 Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), da Secretaria
 de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda. O objetivo é levar

 as famílias atendidas pelo CRAS para conhecer pontos 
turísticos do Município. 

O primeiro passeio aconteceu nesta quinta (31), com um
 grupo de aproximadamente 100 pessoas, que foram à Aldeia Rio 
Silveira, onde vivem cerca de 500 índios guarani, em Boracéia. Eles 

conheceram a Casa de Reza, os costumes, história e lutas indígenas. 
O grupo também visitou a exposição de artesanato e aprendeu sobre 

o cultivo do palmito Jussara, de plantas ornamentais e tradições 
indígenas, como a dança, música, religiosidade e culinária.

Mais de nove mil cães e gatos foram imunizados contra a raiva durante a
 campanha promovida pela Prefeitura. A ação vacinou os animais entre os dias 18 
de agosto e 01 de setembro. O número expressivo cumpre a meta de imunização 

fixada pelo Centro de Controle de Zoonoses. Para atingir um número maior de 
animais imunizados, a Prefeitura adotou um novo esquema de vacinação este ano: as 
equipes atenderam nos bairros as sextas-feiras e sábados. Quem perdeu a campanha 

ainda pode imunizar seu animalzinho. A vacinação é fornecida durante todo o ano 
no Centro de Controle de Zoonoses, que fica na Rua Manoel Gajo, 2.644, Centro. 

Informações podem ser obtidas pelo (13) 3316-4079.

Cerca de 50 professores e gestores participaram nesta segunda (04), do primeiro módulo 
do ‘II Curso de Educação Ambiental em Gestão de Resíduos Sólidos,’ promovido pelas 
Secretaria de Meio Ambiente e Educação. O encontro teve o objetivo de sensibilizar e 

informar os participantes sobre a produção de resíduos, despertando para a importância 
de políticas públicas voltadas à preservação do meio ambiente.

 A iniciativa foi realizada pela coordenadoria de Educação Ambiental, no Viveiro de 
Plantas ‘Seo Leo’. Na oportunidade, também foi apresentado o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos, que ainda está em votação na Câmara Municipal. 

Professores e gestores
 participam de Curso de

 Gestão de Resíduos Sólidos 

Campanha de vacinação 
antirrábica supera meta, com

 9 mil animais imunizados

 leva famílias atendidas pelo
CRAS para aldeia Guarani

Projeto “Partiu Bertioga” 

FOTOS: DIEGO BACHIÉGA
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????
Plano diretor

PD e outras leis 

A primeira lei municipal
 que define como uma Cidade

 se estrutura, desenvolve e cresce é o 
Plano Diretor. Ele é o passo inicial para uma
 série de ações que influenciam diretamente

 a vida da população e dá as orientações
 para os administradores do Município. 
A partir dele, são desenvolvidas outras

 normas legais como o Plano de 
Turismo, de Educação, Saúde,

 entre outros.

Ainda nesse sentido, as normas que
doutrinam as atividades, serviços, 

construções e urbanização da Cidade estão
em leis específicas como o Código

de Obras e Edificações, o Código de Posturas,
a Lei de Uso e Ocupação do Solo e Planos

Setoriais como Plano de Saneamento,
Plano de Mobilidade Urbana,entre outros.

Além disso, com a indicação
 dos “instrumentos” no Plano Diretor, são

 construídas leis específicas que irão
disciplinar temas como o Parcelamento, Edificação 

e Utilização Compulsórios, IPTU Progressivo no 
Tempo, Desapropriação com Pagamento
 em Títulos da Dívida Pública e Outorga

 Onerosa do Direito de Construir.

FOTOS: DIEGO BACHIÉGA
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CONSELHO TUTELAR
ESCALA DE PLANTÃO DO MÊS DE SETEMBRO

BERTPREV

SERVIDORES QUE NÃO RESPONDERAM O EMAIL DE 
RECADASTRAMENTO, FAVOR RESPONDER:

COMUNICADO Nº 43/17 – BERTPREV
RECADASTRAMENTO DE ATIVOS - ATENÇÃO 

Como divulgamos no Boletim Oficial anteriormente, estamos 
realizando o recadastramento dos ativos admitidos até 2.015 à 
distância, com envio de e-mail, com a ficha cadastral anexada, 
dirigido ao endereço eletrônico cadastrado pelo servidor aqui no 
BERTPREV, distribuído segundo cronograma ali contido, nos 
dias 29 e 30/06/2017 foram enviados e-mails para os servidores 
a se recadastrarem no mês de JULHO, 27 e 28/07/2017 para 
os servidores a se recadastrarem no mês de AGOSTO e 17 e 
18/08/2017 para os servidores a se recadastrarem no mês de 
SETEMBRO.

Fazemos uso do presente para solicitarmos o comparecimento 
dos segurados abaixo listados, a COMPARECEREM no 
BERTPREV ou o envio da ficha cadastral por email, para se 
recadastrarem impreterivelmente até o dia 30/09/2017 (lista – 
data base 04/09/2017).

Como reiteradamente estamos publicando, um bom 
recadastramento é essencial para os cálculos anuais feitos pelo 
Atuário, objetivando chegar no custo exato do Plano de Previdência.

Destacamos ainda que o recadastramento é um 
procedimento legal e obrigatório e o não cumprimento 
poderá acarretar sanções aos servidores, conforme determina 
o § 3º do art.18 da LC 095/13.

Bertioga, 04 de setembro de 2.017.

Alexandre Hope Herrera     Rejane Westin da Silveira Guimarães
Presidente    Coordenadora Jurídico-Previdenciária
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COMUNICADO

A Comissão de Cadastramento e Eleição de Conselhos Municipais, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 184, 
de 03 de fevereiro de 2017, COMUNICA que de  acordo com a Lei do 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Bertioga 
- CONSEA, Lei Municipal nº 591/2004, com alteração através da Lei 
nº 1262/17, ficam REVOGADOS os DEFERIMENTOS das inscrições 
das Entidades publicados no Boletim Oficial do Município, na pág. 9, da 
edição nº 766, de 01 de abril de 2017, por estarem em desacordo com a 
legislação municipal vigente. 

Comissão de Cadastramento e Eleição de Conselhos Municipais
 

EDITAL PARA CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS
NA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO

MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE 
BERTIOGA - CONSEA

A Comissão Permanente de Cadastramento e Eleição de Conselhos 
Municipais, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 
184, de 03 de fevereiro de 2017, e considerando o disposto na Lei Municipal 
nº 591/2004, com alteração através da Lei nº 1262/17, vêm pelo presente 
tornar público a abertura do período de inscrição para que entidades civis 
representativas manifestem interesse em participar do Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional de Bertioga – CONSEA.
I – DO CONSELHO:
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Bertioga 
- CONSEA, instituído pela Lei Municipal Nº 591/2004, modificada através 
da Lei nº 1262/17 e em conformidade com o Decreto nº 7272/10 da 
Presidência da Republica, tem como objetivos básicos estabelecer diálogo 
permanente para formulação de diretrizes para políticas e ações na área 
de segurança alimentar, nutricional e a participação do município no SISAN 
para aproveitar-se de seus programas, ações e incentivos.
II - DA FINALIDADE:
O presente Edital tem por finalidade estabelecer os critérios para eleição 
de 05 (cinco) representantes associações de bairros ou civis, titulares e 
suplentes de acordo com a Lei 1262/2017, art.4º, alínea VIII, para compor 
o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Bertioga 
- CONSEA, com o mandato de 02 (dois) anos.
III - DAS INSCRIÇÕES:
Fica estabelecido que as inscrições devam ser feitas de 12 de setembro 
de 2017 a 26 de setembro de 2017, de segunda a sexta-feira, das 9 às 
12 horas e das 14 às 16 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que 
fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro. 
O período de inscrição apenas será prorrogado na hipótese de não se 
alcançar o número mínimo de inscritos, sendo este fato devidamente 
comunicado por meio de publicação no Boletim Oficial do Município.
IV - DA ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES:
Após análise dos documentos e das fichas de inscrição, será publicado 
no Boletim Oficial do Município o resultado, relacionando as entidades 
cujas inscrições foram deferidas. Aqueles que tiverem suas inscrições 
indeferidas poderão interpor recurso dirigido a Comissão Permanente 
de Cadastramento e Eleição de Conselhos Municipais, em até 02 (dois) 
dias úteis, após a publicação do resultado, devendo ser protocolado, sem 
pagamento de taxas, na Casa dos Conselhos Municipais. As decisões do 
recurso interposto e das impugnações serão divulgadas no Boletim Oficial 
do Município (BOM) subsequente.
V – DA DOCUMENTAÇÃO:
A ficha de inscrição deverá ser retirada na Casa dos Conselhos 
Municipais e entregue dentro do prazo previsto devidamente preenchida 
e acompanhada de CÓPIA SIMPLES dos seguintes documentos:

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONVOCAÇÃO

O presidente da Comissão de Emprego de Bertioga, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA os conselheiros titulares ou 
suplentes e interessados em geral para a REUNIÃO ORDINÁRIA, 
que será realizada na próxima terça-feira, dia 12 de setembro 
de 2017, às 15h00 nas dependências da Casa dos Conselhos, 
sita a Rua Luis Pereira de Campos, nº 1.117 – Centro – Bertioga.

PAUTA: 
Abertura;
Leitura da Ata Anterior;
Assuntos Gerais.

Clayton Fernandes Baptista 
Presidente da Comissão de Emprego

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS
PARA A ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE SAÚDE

A Comissão de Cadastramento e Eleição de Conselhos Municipais, 
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 
184, de 03 de fevereiro de 2017, vem pelo presente tornar público a 
abertura de inscrições para o Biênio 2017/2019 para ENTIDADES que 
atuam e que estejam devidamente constituídas e regulamentadas no 
Município possam manifestar interesse em fazer parte deste Conselho.
I – DO CONSELHO:
O Conselho Municipal de Saúde, instituído pela Lei Municipal nº 31/1993, 
modificado pelas Leis 454/2001, 707/2006, Decreto nº 1784/2012 
capítulo IV(composição) e resolução do CNS 453/2012, tem como 
objetivos básicos estabelecer, controlar e avaliar a Política Municipal de 
Saúde, além das funções previstas na Lei Federal 8.142/90, constituindo-
se no órgão colegiado responsável pela coordenação do Sistema 
Único de Saúde do município de Bertioga e tem funções deliberativa, 
fiscalizadora e consultiva, subordinando-se às orientações emanadas 
da Conferência Municipal de Saúde.
II – DA FINALIDADE:
O presente Edital tem por finalidade, estabelecer critérios para eleição 
de representantes de usuários, trabalhadores e prestadores de serviços, 
seus titulares e respectivos suplentes, para compor o Conselho Municipal 
de Saúde.
-a)03 (três) representantes de profissionais da saúde e seus suplentes;
-b)01(um) representante dos prestadores de serviços privados 
conveniados com ou sem fins lucrativos e seu suplente.
-c)06(seis) representantes dos usuários e seus suplentes de entidades 
da sociedade organizada ou de bairros sediadas em Bertioga conforme 
Lei n. 707/06 e resolução 453/2012 CNS.
III - DAS INSCRIÇÕES:
Fica estabelecido que as inscrições devam ser feitas de 12 de setembro 
de 2017 a 26 de setembro de 2017, de segunda a sexta-feira, das 9 às 
12 horas e das 14 às 16 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que 
fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro. 
O período de inscrição apenas será prorrogado na hipótese de não se 
alcançar o número mínimo de inscritos, sendo este fato devidamente 
comunicado por meio de publicação no Boletim Oficial do Município.
IV - DA ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES:
Após análise dos documentos e das fichas de inscrição, será publicado 
no Boletim Oficial do Município o resultado, relacionando as entidades 
cujas inscrições foram deferidas. Aqueles que tiverem suas inscrições 
indeferidas poderão interpor recurso dirigido a Comissão Permanente 
de Cadastramento e Eleição de Conselhos Municipais, em até 02 (dois) 
dias úteis, após a publicação do resultado, devendo ser protocolado, sem 
pagamento de taxas, na Casa dos Conselhos Municipais. As decisões 
do recurso interposto e das impugnações serão divulgadas no Boletim 
Oficial do Município (BOM) subsequente.
V – DA DOCUMENTAÇÃO:
A ficha de inscrição deverá ser retirada na Casa dos Conselhos 
Municipais e entregue dentro do prazo previsto devidamente preenchida 
e acompanhada de CÓPIA SIMPLES dos seguintes documentos:
ENTIDADES:
1) Estatuto Social atualizado;
2) Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ;
3) Ata de Eleição da Atual Diretoria;
4) Comprovante de Endereço da entidade (atualizado);
5) Ofício da entidade indicando os membros participantes, assinado 
pelo presidente;

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Esportes de Bertioga 
(CMES), CONVOCA os conselheiros titulares ou suplentes e 
comunidade interessada em geral para a Reunião Ordinária 
nesta quarta-feira, dia 13 de setembro de 2017, às 09 horas, no 
Casa dos Conselhos Dr. Walter José de Santana, que fica na Rua 
Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro-Bertioga.
PAUTA:
- Abertura;
- Assuntos Gerais.

Ubirajara Bezerra de Mendonça 
Presidente do Conselho Municipal de Esportes

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Turismo (CONTUR) 
CONVOCA os conselheiros titulares ou suplentes e comunidade 
interessada em geral para a Reunião Ordinária nesta quinta-
feira, dia 14 de setembro de 2017, às 10 horas, na Casa dos 
Conselhos, sita á Rua Luís Pereira de Campos, 1.117 - Centro. 
PAUTA:
Alteração de projeto DADE
Avaliação “Nós e a Cidade“
Programas de Capacitação 

CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Bertioga (CMDCA), CONVOCA os 
conselheiros titulares ou suplentes e comunidade interessada 
em geral para a Reunião Ordinária nesta quinta-feira, dia 14 
de setembro de 2017, às 14 horas, no Casa dos Conselhos Dr. 
Walter José de Santana, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Centro-Bertioga.

PAUTA:
Leitura e aprovação da ata anterior;
Análise das alterações da Lei nº 396/2000 e do Regimento 
Interno;
Organização do Evento de Outubro;
Inscrição de Projetos para Elektro.
Assuntos Gerais.

Andrea Manzioni F.Vieira
Vice Presidente

CONVOCAÇÃO 

O Vice - Presidente do Conselho Municipal da Juventude - 
CONJUV, no uso de suas atribuições, CONVOCA os conselheiros 
titulares e interessados em geral para a REUNIÃO ORDINÁRIA, 
que será realizada ORDINARIAMENTE na próxima terça-feira, 
dia 12 de Setembro de 2017, às 09h30 nas dependências da 
Casa dos Conselhos Municipais, sito à Rua Luiz Pereira de 
Campos, 1.117 – Centro, Bertioga.

PAUTA: 
- Aprovação das ATA Anterior;
- Andamento da criação do Fundo Municipal de Políticas Públicas 
de Juventude;
- Partilha da participação na reunião da Câmara Técnica para a 
Juventude da AGEM;
- Encaminhamento para as eleições dos representantes da 
Sociedade Civil;
- Assuntos e Informes Gerais.

José Marcos Lopes da Silva
Vice Presidente do Conselho Municipal da Juventude

Selo “Amigo do Turista”

Ney Carlos da Rocha
Presidente

ENTIDADES:
1) Estatuto Social atualizado;
2) Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ;
3) Ata de Eleição da Atual Diretoria;
4) Comprovante de Endereço da entidade (atualizado);
5) Ofício da entidade indicando os membros participantes, assinado pelo 
presidente;
6) RG, CPF e comprovante de endereço dos representantes indicados 
pelas entidades.
VI - DA ELEIÇÃO:
Em caso de número maior de inscritos será realizada a eleição entre os 
membros de cada grupo em data, horário e local que serão divulgados 
posteriormente no Boletim Oficial do Município (BOM). O direito de voto 
será exercido apenas por um candidato titular ou suplente indicado pelas 
entidades. O resultado será divulgado no mesmo dia da eleição.
VII- DA NOMEAÇÃO E DA POSSE:
No mesmo ato normativo serão nomeados os conselheiros indicados pelo 
Poder Público. Os Conselheiros nomeados tomarão posse em reunião 
extraordinária do Conselho.

Bertioga, 04 de setembro de 2017.
Comissão Permanente de Cadastramento e Eleição de Conselhos 

Municipais
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6) RG, CPF e comprovante de endereço dos representantes indicados 
pelas entidades.
VI - DA ELEIÇÃO:
Em caso de número maior de inscritos dos itens a, b e c do paragrafo 
II(da finalidade) será realizada a eleição entre os membros de cada grupo 
em data, horário e local que serão divulgados posteriormente no Boletim 
Oficial do Município (BOM). O direito de voto será exercido apenas por 
um candidato titular ou suplente indicado pelas entidades. O resultado 
será divulgado no mesmo dia da eleição.
VII- DA NOMEAÇÃO E DA POSSE:
No mesmo ato normativo serão nomeados os conselheiros indicados 
pelo Poder Público. Os Conselheiros nomeados tomarão posse em 
reunião extraordinária do Conselho.

Bertioga, 04 de setembro de 2017.
Comissão Permanente de Cadastramento e Eleição de 

Conselhos Municipais

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO URBANO

Comunicado de deferimento
AUTORIZAÇÃO PARA COMPRA DO MEDICAMENTO 

MISOPROSTOL

Processo nº 9172/2016                data do protocolo 27/12/2016
CEVS 350635901-861-000033-1-0
Razão Social: Fundo Municipal de Saúde de Bertioga
CNPJ 12.444.716/0001-67
Endereço: Praça Vicente Molinari S/Nº, Vila Itapanhaú, Bertioga, 
São Paulo/SP, CEP 11.250-000
Resp. Legal: Carmen Lúcia Luiz - CPF nº 270.926.058-14 CRA-
SSP nº 47.645
Resp. Técnico: Aleksandro Monteiro – CPF nº 981.902.454-49 
CRF-SSP nº 23.365

A Coordenadora da Vigilância Sanitária do Município de 
Bertioga, Dra. Marion Sanches Lino Botteon, no uso de suas 
atribuições, DEFERE, em 04/09/2017, a solicitação acima 
que se refere ao cadastramento junto a Vigilância Sanitária 
deste município para compra da substância misoprostol. Os 
responsáveis assumem cumprir a legislação vigente, conforme 
a Portaria CVS 2 de 14 de março de 2005 e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil 
e criminalmente.

Atenciosamente.

MarionSanches Lino Botteon
Coordenadora da Vigilância Sanitária

ATOS DO CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
EXPEDIENTE PUBLICADO EM  01/09/2017 À 07/09/2017

9879/15 CAB.5097/94 MARCELO DE SOUZA PINTO, Dê-se 
baixa na licença de demolição. 

51828/88 NELSON DELLA FINA, 5077/95 RAIMUNDO 
APARICIO DE SOUZA, 1008/02 OSMAR SOARES JUNIOR 
E OUTROS,1818/11 VALNEI T. EVANGELISTA, 6797/06 CAB. 

Waldemar Cesar R. de Andrade
Chefe da Divisão de Fiscalização de Obras Particulares

DIFOP
Reg. 572

Secretaria de Planejamento Urbano - SP
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

Áreas e Plantões  
Para o período de 04 de Setembro de 2017 à 31 de Março de 

2018

COMUNICADO

No período de 11 a 30 de setembro será executada a fase 
final dos procedimentos de poda de árvores da Av. Anchieta no 
trecho entre as Ruas Jorge Ferreira até Av. Vicente de Carvalho. 
Uma das finalidades é minimizar o risco de quedas causadas por 
intempéries climáticas. 

Haverá interdição parcial ou total do trecho para evitar danos 
físicos e materiais à população.

João Carlos dos Santos Lopes  
Eng. Agrônomo/Secretaria de Meio Ambiente

7215/00 CLARO S/A, 6801/06 ABDULAD TOUMA, 1489/11 
HAILTON DA SILVA PEREZ, 8635/10 PAULO AFONSO LEÃO, 
Informação de correspondências ref. a taxas e/ou intimações, 
devolvidas pelo correio.

6057/10 MARIO SATO – Endereço insuficiente para envio das 
correspondências pelo correio.

 8798/16 CAB. 3662/98 MAURO GOMES VALENTE, 2301/04 
CAB. 5475/03 PATRICIA ALVES SANTOS, 5571/13 CAB. 
33813/92 JAIR DE SOUZA, 1710/17 CAB. 1093/02 JOSE 
HENRIQUE DE LIMA, 1528/05 MASSATOSHI HASHIMOTO, 
Sim como requer, prorrogue-se por 30(trinta) dias o prazo para 
cumprir o solicitado em petição. 

30/04 cab. 3033/02 ANTONIO COUTO PAULOS, 50195/85 
AGENOR LEONCIO ARAUJO, Arquive-se assunto solucionado. 

11728/15 CAB. 5529/00 ROBINSON MUNIZ, Compareça o RT 
para esclarecimentos em 30(trinta) dias.

 7705/15 CAB. 1409/04 PAULO FERNANDES, Sim como requer 
quanto ao solicitado. 

ENGº LOURIVAL GONÇALVES DOS SANTOS
Chefe de Seção de Fiscalização de Obras

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS/ OU 
INTERDITADAS

DIAE 25646 – LUIZ CLÁUDIO CHAVES – Rua B (Aprovada 
98), nº444  Qd. 6 Lt. 17 – Jardim das Canções

ENGº LOURIVAL GONÇALVES DOS SANTOS
Chefe de Seção de Fiscalização de Obras



10 BERTIOGA, 7 DE SETEMBRO DE 2017 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 797

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2017

A Prefeitura do Município de Bertioga, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados a comparecerem na SESO – Seção de Saúde Ocupacional, 
situada no Paço Municipal, a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga/SP, para retirada do cronograma para realização dos exames 
médicos admissionais, conforme data e horário a seguir:

DIA: 12/09/2017 e 13/09/2017
HORÁRIO: 09:00 as 11:00 e das 14:00 as 16:00

PUBLICAÇÕES DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS
                                                              

EXTRATO DE CONTRATO
Proc Nº 3346/2017 – CONTRATO Nº 73/2017 - CONTRATANTE: Prefeitura 
do Município de Bertioga – CONTRATADA: L & M SOLUÇÕES EM TEC. DA 

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO
PERMISSIONÁRIOS AMBULANTES

AVISO - CONVOCAÇÃO

Solicitamos o comparecimento do(s) permissionário(s) da(s) licença(s) de 
ambulante(s) abaixo para tratar de assuntos de seu interesse.

LICENÇA                             PERMISSIONÁRIO
5000-7101                   SEBASTIÃO DE JESUS JUNIOR

Jackson Pierre Santos
Diretor de Abastecimento

O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá a 
respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, 
quando houver.

Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado 
de fazê-lo, o candidato deverá comparecer à COFP – Coordenadoria de 
Folha de Pagamento para desistência da posse.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim 
oficial do Município. 

ROBERTO CASSIANO GUEDES
Secretário de Administração e Finanças

INFORMAÇÃO EIRELI – EPP (CNPJ nº 10.219.245/0001-68) - Objeto: Locação de 
computadores para o Hospital Municipal de Bertioga, atendendo as especificações, 
quantidades e serviços contidos no ANEXO I – Termo de Referência, conforme 
solicitado pela Secretaria de Saúde - Prazo: 06 (SEIS) meses – valor total: R$ 
32.400,00 (trinta e dois mil, quatrocentos reais - Data ass.: 04/09/2017 Proc Nº 
4297/2016 – CONTRATO Nº 74/2017 - CONTRATANTE: Prefeitura do Município 
de Bertioga – CONTRATADA: Cocriar Consultoria Ambiental Eireli, CNPJ nº 
15.627.800/0001-04  - Objeto: Contratação de empresa para fiscalização e 
acompanhamento das obras e serviços de estruturação do Parque Natural do 
Jundu no Município de Bertioga - Prazo: 04 (quatro) meses – valor total: R$ 
79.000,00 (setenta e nove mil reais) - Data ass.: 04/09/2017

EXTRATO DE ADITIVO
Proc Nº 5215/2015 - III Termo de prorrogação de prazo do contrato nº 60/2015 - 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bertioga – CONTRATADA: : LUCIA 
PEDRINI (CPF Nº 118.287.908-00) - Objeto: Locação do imóvel localizado 
à Praça Vicente Molinari n º 17 – Vila Itapanhaú, no Município, que sedia a 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda– Prazo: 12 (doze) 
meses – valor mensal: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) - Data ass.: 
01/09/2017 a contar de 08/09/2017.  Proc Nº 5873/2014 - V Termo de prorrogação 
de prazo do contrato nº 69/2014 - CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Bertioga – CONTRATADA: RASM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA (CNPJ Nº  48.326.623/0001-85) - Objeto: Contratação de 
empresa de engenharia para construção de quadra poliesportiva na EM José de 
Oliveira Santos no Municipal de Bertioga - Prazo: 120 (cento e vinte) dias - Data ass.: 
01/09/2017.  Proc Nº 5878/2014 - V Termo de prorrogação de prazo do contrato nº 
70/2014 - CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bertioga – CONTRATADA: 
RASM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (CNPJ 
Nº  48.326.623/0001-85) - Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
construção de quadra poliesportiva na EMEIF Boraceia no Municipal de Bertioga - 
Prazo: 120 (cento e vinte) dias - Data ass.: 01/09/2017. Proc Nº 986/2012 - IV Termo 
de prorrogação de prazo do contrato nº 38/2014 - CONTRATANTE: Prefeitura 
do Município de Bertioga – CONTRATADA: WANG DE CHONG  E MARIA DA 
CONCEIÇÃO BATISTA  - Objeto: Locação do imóvel localizado à Rua E nº 138 – 
Aprovada 301 – Quadra 03, Lotes 14,  15 e 16  Centro no Município de Bertioga/
SP, para abrigar o Espaço Cidadão de Boracéia - Prazo: 12 (doze) meses – valor 
mensal: R$ 4.609,97 (quatro mil, seiscentos e nove reais e noventa e sete centavos) 
Data ass.: 14/08/2017 a contar de 22/08/2017. Proc Nº 3460/2016 - I Termo de 
aditamento do contrato nº 44/2016 em 25% - CONTRATANTE: Prefeitura do 
Município de Bertioga – CONTRATADA: EQUIPODONTO REPRESENTAÇÃO 
COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA ODONTOLÓGICA LTDA – ME (CNPJ 
nº 58.512.203/0001-47) - Objeto:  Manutenção preventiva e corretiva de 05 (cinco) 
consultórios odontológicos, com fornecimento de peças e componentes, por 
demanda, para as Unidades Básicas de Saúde, conforme Termo de Referência do 
Pregão Presencial nº 72/2016 – valor mensal: R$ 510,41 (quinhentos e dez reais 
e quarenta e um centavos)- Data ass.: 22/08/2017. Proc Nº 4630/2015 - III Termo 
de prorrogação de prazo do contrato nº 46/2015 - CONTRATANTE: Prefeitura do 
Município de Bertioga – CONTRATADA: TERRACOM CONSTRUÇÕES LTDA 
(CNPJ nº 47.497.367/0001-26) - Objeto:  Contratação de empresa especializada 
para realização de obra de pavimentação e qualificação de vias do Centro e 
loteamento adjacentes, compreendendo serviços de drenagem, pavimentação 
e passeios por meio do Programa Pró Transporte do Ministério das Cidades, 
Município de Bertioga – Prazo: 06 meses - Data: 22/08/2017

Bertioga, 01 de setembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

ERRATA 
EXTRATO DE ADITIVO

Na publicação do Boletim  Oficial do Município nº 794 de 26/08/2017
Onde se lê: 
Proc nº 3474/2016 – i prorrogação de prazo do contrato nº 34/2016 
Leia-se:
Proc Nº 3874/2016 – I Prorrogação de prazo do Contrato nº 34/2016 , 

Bertioga, 08 de setembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

Processo nº 5481/2017
Tomada de Preços nº 12/2017 - Prestação de serviços de diagnóstico setorial 
nas áreas de esporte, turismo, cultura, desenvolvimento social, trabalho e renda, 
para formulação e implementação de políticas públicas no município de Bertioga.
Interessado: CONSULT LTDA EPP. E DRZ Geotecnologia e Consultoria Ltda
Assunto:Recurso – Tempestivo- INDEFERIMENTO 
DESPACHO
I – A vista dos elementos contidos no presente, em especial a manifestação da 
Comissão Permanente de Licitações de fls.,  que adoto como razão de decidir, 
mantenho a decisão da Comissão Permanente de Licitações pela INABILITAÇAO 
das empresas : CONSULT LTDA EPP. E DRZ Geotecnologia e Consultoria Ltda, 
por descumprimento do item 5.2.do Instrumento Convocatório.
II – Ciência a interessada, após a CPL para providências ulteriores.

Bertioga, 05 de setembro de 2017.
Ney Carlos da Rocha

Secretario de Turismo, Esporte e Cultura
Patricia Ianda

Secretária de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Processo nº 5481/2017
Tomada de Preços nº 12/2017- Prestação de serviços de diagnóstico setorial 
nas áreas de esporte, turismo, cultura, desenvolvimento social, trabalho e renda, 
para formulação e implementação de políticas públicas no município de Bertioga.
Interessado: Ação Social & Políticas Públicas Ltda – EPP.
 Assunto:Recurso -Tempestivo - INDEFERIMENTO
DESPACHO
I – A vista dos elementos contidos no presente, em especial a manifestação da 
Comissão Permanente de Licitações de fls.,  que adoto como razão de decidir, 
mantenho a decisão da Comissão Permanente de Licitações pela HABILITAÇAO 
das empresas : INFAP – Instituto de Formação e Ação em Políticas Sociais para 
Cidadania, CIVITAS – Instituto das Cidades, Valorização e Inclusão do trabalhador e 
Assessoria Social, Direttrix Assessoria e Consultoria Técnica Especializada EIRELI 
EPP e SER Desenvolvimento Humano Empresarial LTDA ME, à luz dos princípios 
que norteiam os atos administrativos .
II – Ciência a interessada, após a CPL para providências ulteriores.

Bertioga, 05 de setembro de 2017.
Ney Carlos da Rocha

Secretario de Turismo, Esporte e Cultura
Patricia Ianda

Secretária de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/17

PROC. Nº 3196/2017
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais hospitalares 
destinados ao atendimento de demanda do Hospital Municipal , conforme 
solicitação da Secretaria de Saúde.
VALIDADE DE ATA:12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 28/08/2017
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AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2017 

Processo n° 4486/2017
Objeto Aquisição de tubos de concreto armado 
para realizar manutenção e instalação de novas 
redes de drenagem de águas pluviais em todo 
município, conforme solicitado pela Secretaria 
de Serviços Urbanos.
Data da entrega dos envelopes: 21 de setembro  
até as 13h30min. 
Data de abertura: 21 de  setembro de  2017  até 
as 14h00min. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga 
– Diretoria de Licitação e Compras no Paço 
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna 
público que, na data, horário e local acima 
assinalados, fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor  preço
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 
(vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta 
e retirada do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 Centro Bert ioga, junto à Diretoria de 
Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m 
e das 13h30m às 15h30m. O Edital estará 
disponível, no endereço acima e através do site 
www.bertioga.sp.gov.br. 

Bertioga,06 de setembro de 2017.

CRISTINA RAFFA VOLPI
Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2017 

Processo n° 5136/2017

Objeto: Registro de Preços para eventual 

Bertioga , 14 de agosto de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA

Dr. Jurandyr José Teixeira das Neves
Secretário de Saúde
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DECRETOS EXTRATOS

DECRETO N. 2.823, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Decreto Municipal n. 1.495, de 04 de fevereiro 
de 2010, que Criou o Comitê Especial de Prevenção à 

Mortalidade Materno, Fetal e Infantil.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de alterar o Decreto 
Municipal n. 1.495/2010, para incluir profissionais da saúde, 
de relevante interesse público, para compor o Comitê de 
Prevenção à Mortalidade Materno, Fetal Infantil no Município de 
Bertioga, conforme instruído pelo Secretário de Saúde, através 
do Memorando n. 875/2017;

DECRETA:

Art. 1º O Decreto Municipal n. 1.495, de 04 de fevereiro de 
2010, passa a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 3º O Comitê Especial de Prevenção à Mortalidade 
Materno, Fetal e Infantil de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, será composto por membros titulares e suplentes da 
Municipalidade, vinculados à Secretaria de Saúde, bem como 
do Conselho Municipal de Saúde. 

§ 1º O Comitê Especial de Prevenção à Mortalidade 
Materno, Fetal e Infantil terá a seguinte estrutura: 

I – 01(um) Médico Pediatra;

II – 01 (um) Médico Ginecologista;

III – 01 (um) Enfermeiro da rede de Atenção Básica à Saúde;

IV – 02 (dois) Enfermeiros do Hospital Municipal, ligados às 
áreas de Educação Continuada e Maternidade; (NR)

V – 01 (um) representante do Hospital Municipal de Bertioga; 

VI – 01 (um) representante da Vigilância Epidemiológica; 

VII – 01 (um) Assistente Social; 

VIII – 01 (um) representante do Conselho Municipal de 
Saúde.

§ 2º O Conselho Municipal de Saúde indicará seus 
representantes (titular e suplente) em reunião ordinária do 
referido Conselho. 

§ 3º O Comitê será nomeado através de Decreto do Poder 
Executivo Municipal, respeitado as formalidades legais. (NR)

§ 4º O Presidente, Vice-Presidente e Secretário serão 
indicados pelo Secretário Municipal de Saúde, dentre os 
representantes da Prefeitura. 

§ 5º Pela atividade exercida no Comitê os membros (titulares 
e suplentes) não receberão qualquer tipo de pagamento, 
remuneração, vantagens ou benefícios.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 06 de setembro de 2017. (PA n. 6367/17) 

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

PORTARIA N. 466, DE 05 DE SETEMBRO DE 2017

NOMEIA, após concurso público, EVA AUREA APARECIDA 
REIS DA SILVA, para o cargo de provimento efetivo de 
DIRETOR DE ESCOLA, Nível 10A, conforme o quadro dos 
servidores efetivos do Anexo XVI, da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012.
 

PORTARIA N. 467, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

Fica autorizado à COLÔNIA DE PESCADORES Z-23, com 
sede na Avenida Vicente de Carvalho, n. 295, Centro, em 
Bertioga/SP, o uso gratuito do próprio público denominado 
“Praça de Eventos”, composto por uma Tenda, localizado 
na Avenida Thomé de Souza, ao lado do Parque dos 
Tupiniquins e Forte São João – Praia da Enseada (Centro), 
em Bertioga/SP, para fins de realização da 24ª Festa do 
Camarão na Moranga.
 

PORTARIA N. 468, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

REDUZ, a partir de 11 de setembro de 2017, a jornada 
de trabalho da servidora pública municipal CASSIANA 
PERVEIEFF, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 
997, em 02 (duas) horas diárias, sem prejuízo de seus 
vencimentos e sem compensação das horas referente à 
redução.

 
PORTARIA N. 469, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

REDUZ, a partir de 11 de setembro de 2017, a jornada 
de trabalho do servidor público municipal EMERSON 
RODRIGUES GARCIA, Guarda Civil, Registro Funcional 
n. 60, em 02 (duas) horas diárias, sem prejuízo de seus 
vencimentos e sem compensação das horas referente à 
redução.
   

PORTARIA N. 470, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

DESIGNA o servidor público municipal MARCELO COSTA 
GANDARES, Diretor de Administração, Registro Funcional 
n. 425, para atuar como DEFENSOR DATIVO no processo 
administrativo disciplinar instaurado através da Portaria n. 
369, de 07 de agosto de 2015, nos termos do parágrafo 
único, do art. 135, da Lei Municipal n. 129/95.
    

 
PORTARIA N. 471, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

 
TRANSFERE, a partir de 28 de agosto de 2017, o servidor 
público municipal PAULO HENRIQUE DE MORAIS, 
Operador de Máquinas, Registro Funcional n. 1866, da 
Secretaria de Serviços Urbanos – SU para a SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E 
RENDA – SD, com fundamento legal no artigo 30, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995.

aquisição de materiais de educação física escolar 
para utilização pelos alunos e docentes da rede 
pública municipal de ensino, conforme solicitação 
da Secretaria de Educação.
Data da entrega dos envelopes: 22 de setembro  
até as 09h30min. 
Data de abertura: 22 de  setembro de  2017  até 
as 10h00min. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga 
– Diretoria de Licitação e Compras no Paço 
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna 
público que, na data, horário e local acima 
assinalados, fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor  preço
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 
(vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta 
e retirada do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 Centro Bert ioga, junto à Diretoria de 
Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m 
e das 13h30m às 15h30m. O Edital estará 
disponível, no endereço acima e através do site 
www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga,06 de setembro de 2017.

CRISTINA RAFFA VOLPI
Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2017 

Processo n° 5415/2017

Objeto: Aquisição de guilhotinas e perfuradores 
de papel para encadernação, conforme solicitado 
pela Secretaria de Educação 
Data da entrega dos envelopes: 25 de setembro  
até as 09h30min. 
Data de abertura: 25 de  setembro de  2017  até 
as 10h00min. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga 
– Diretoria de Licitação e Compras no Paço 
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna 
público que, na data, horário e local acima 
assinalados, fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor  preço
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 
(vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta 
e retirada do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 Centro Bert ioga, junto à Diretoria de 
Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m 
e das 13h30m às 15h30m. O Edital estará 
disponível, no endereço acima e através do site 
www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga,06 de setembro de 2017.

CRISTINA RAFFA VOLPI
Diretora de Licitação e Compras
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Doses de amor e cuidado
A carteira de vacinação do seu filho está completa? Se a resposta é não, esse é o momento de levar o seu pequeno até um posto de vacinação

 e deitar a cabeça à noite tranquilo, sabendo que ele está imunizado de várias doenças. Entre os dias 11 e 22 de setembro, as unidades básicas de
 saúde de Bertioga estarão prontas para receber e atender à população durante a Campanha Nacional de Multivacinação. O foco é colocar em dia as 

carteiras de vacinação das crianças e adolescentes com idade inferior aos 15 anos. Estarão disponíveis as vacinas BCG, dT, DTP, Hepatite A e B,
 HPV, Influenza, MEN C, Penta (DTP/Hib/HB), Pneumo 10, Rotavirus, SCR, Tetraviral (SCR+Varicela), VIP e VOPb.

Agora é hora de colocar a carteira de vacinação do seu filho em dia, na Campanha Nacional de Multivacinação

Para vacinar é preciso comparecer aos
 postos de vacinação com a carteirinha

 e um documento com foto.

ONDE VACINAR:
Unidades Básicas de Saúde – Nos dias de campanha (de 11 a 22), 
de segunda a sexta-feira, das 9 às 16 horas.
UBS Jardim Vicente de Carvalho – Rua Epiphânio Baptista, 637 – 
Jardim Vicente Carvalho
UBS Vista Linda – Rua José Carlos Pace, s/nº – Vista Linda
UBS Indaiá – Rua São Francisco do Sul, s/nº – Indaiá
UBS Boracéia – Rua Mário Schemberg, s/nº – Boracéia
UBS Central – Rua Alberto Augusto de Andrade (antiga Rua 14), 
s/nº, Maitinga

No ‘Dia D’ (sábado, 16), das 8 às 17 horas, além das UBS, o aten-
dimento será realizado nos endereços:

Vigilância Epidemiológica - Rua Jorge Ferreira, 60, Centro
EM Professora Maria Lúcia Soares Monteiro - Infantil -
Estrada 4, nº 301, bairro Chácaras
(Referência Rua do Buba)

DIA D
No sábado (16), a Secretaria de Saúde tem uma

 ação especial para atender quem não pode levar os 
filhos para vacinar durante a semana. No chamado ‘Dia 
D’, além das unidades de saúde, a EM Professora Maria 

Lúcia Soares Monteiro - Infantil (Fazendinha) e a sede da 
Vigilância Epidemiológica também funcionarão como 

postos de vacinação. Confira no quadro os
endereços dos locais de vacinação.

FOTO: DIEGO BACHIÉGA


